
  

  

EDITAL DE SELEÇÃO 

FORMAÇÃO DE EQUIPE PARA O PROJETO  

TECENDO SOLUÇÕES CLIMÁTICAS NA MARÉ 



 

 

A Associação Redes de Desenvolvimento da Maré, inscrita no CNPJ 08934089/0001-75, 
com sede na Rua Sargento Silva Nunes, 1012 – Nova Holanda, Maré – Rio de Janeiro torna 
público, nos termos deste edital, as normas e os procedimentos necessários para o 
processo de formação de equipe para o Projeto Tecendo Soluções Climáticas na Maré para 
as seguintes vagas: Coordenador(a) de Diagnóstico; Pesquisador(a), Assistente de Pesquisa 
e Analista de Dados. 
 

1. DO PROJETO: 
 

O Projeto Tecendo Soluções Climáticas na Maré é uma iniciativa da Redes da Maré, 
realizada no âmbito do programa nacional Periferia Viva, que visa fortalecer territórios 
periféricos por meio de ações socioambientais e comunitárias. O projeto atua no Conjunto 
de Favelas da Maré, enfrentando desafios como enchentes, calor extremo, falta de áreas 
verdes e precariedade do saneamento, por meio da implementação de Soluções Baseadas 
na Natureza (SBN), hortas comunitárias, jardins de chuva, telhados verdes e composteiras. 
Unindo conhecimento científico e popular, o projeto fortalece a autonomia das favelas e 
consolida a Maré como referência em inovação socioambiental, reafirmando a Redes da 
Maré como protagonista na construção de soluções sustentáveis e participativas frente às 
mudanças climáticas. 
 

2. DAS VAGAS: 
 

Coordenador(a) de Diagnóstico – 1 vaga 
 
2.1 DO OBJETO: 

a) Forma de contratação: Pessoa Jurídica – CNAE: 8599-6/04;  
b) Carga Horária: 30 horas semanais de forma presencial; 
c) Prazo da contratação: 06 meses. 

 
2.2 DOS REQUISITOS E DA QUALIFICAÇÃO:  
2.2.1 São requisitos para a contratação:  

a) Ensino superior completo em áreas como Arquitetura e Urbanismo, Geografia, 
Ciências Sociais, Engenharia Ambiental, Gestão Ambiental, Planejamento Urbano 
ou áreas correlatas;  

b) Experiência em coordenação de diagnósticos participativos ou pesquisas de campo; 
c) Experiência em projetos socioambientais ou territoriais; 
d) Experiência com Soluções Baseadas na Natureza (SBN) será considerada diferencial; 
e) Experiência em formação de equipes e facilitação de oficinas; 
f) Experiência em coordenação de equipes multidisciplinares; 
g) Conhecimento em metodologias participativas e mobilização comunitária; 
h) Experiência em atuação em territórios periféricos ou favelas será considerada 

diferencial; 
i) Capacidade de organização, autonomia e articulação institucional. 



 

 

 
2.3 DAS ATIVIDADES E ENTREGAS:  
2.3.1 As principais atividades e entregas são: 

a) Elaborar o plano metodológico do diagnóstico participativo; 
b) Coordenar a execução das atividades de campo no território da Maré; 
c) Realizar a formação dos agentes ambientais e mobilizadores envolvidos no 

diagnóstico; 
d) Planejar e acompanhar levantamentos territoriais, escutas comunitárias e oficinas 

participativas; 
e) Articular o diagnóstico com as frentes de mobilização, formação e implementação 

do projeto; 
f) Supervisionar a organização, consolidação e análise dos dados coletados; 
g) Produzir relatórios periódicos de acompanhamento; 
h) Elaborar a sistematização final do diagnóstico socioambiental; 
i) Participar de reuniões de planejamento e monitoramento do projeto. 

 

Pesquisador(a) –  1 vaga 
 
2.4 DO OBJETO: 

a) Forma de contratação: Pessoa Jurídica – CNAE: 7220-7/00;    
b) Carga Horária: 30 horas semanais de forma presencial; 
c) Prazo da contratação: 05 meses. 

 
2.5 DOS REQUISITOS E DA QUALIFICAÇÃO:  
2.5.1 São requisitos para a contratação:  

a) Ensino superior completo ou em andamento em Arquitetura e Urbanismo, 
Geografia, Ciências Sociais, Engenharia Ambiental, Gestão Ambiental, 
Planejamento Urbano ou áreas correlatas; 

b) Experiência em pesquisas sociais ou socioambientais; 
c) Experiência em atividades de pesquisa de campo; 
d) Conhecimento em metodologias participativas aplicadas; 
e) Experiência em projetos de caráter territorial ou comunitário; 
f) Experiência em atuação em favelas ou territórios periféricos; 
g) Capacidade de organizar, sistematizar e tratar informações com rigor técnico. 

 
2.6 DAS ATIVIDADES E ENTREGAS:  
2.6.1 As principais atividades e entregas são: 

a) Apoiar a definição, elaboração e implementação da metodologia do diagnóstico; 
b) Conduzir o levantamento territorial e a coleta de dados; 
c) Participar da realização de oficinas e escutas comunitárias; 
d) Sistematizar e organizar as informações coletadas em campo; 
e) Apoiar a análise e interpretação dos dados produzidos; 



 

 

f) Contribuir para a elaboração de relatórios técnicos e demais produtos do 
diagnóstico; 

g) Participar de reuniões de planejamento, monitoramento e acompanhamento do 
projeto. 

 
Assistente de Pesquisa –  1 vaga 
 
2.7 DO OBJETO: 

a) Forma de contratação: Pessoa Jurídica – CNAE: 8219-9/99;  
b) Carga Horária: 30 horas semanais de forma presencial; 
c) Prazo da contratação: 05 meses. 

 
2.8 DOS REQUISITOS E DA QUALIFICAÇÃO:  
2.8.1 São requisitos para a contratação:  

a) Possuir experiência em atividades de campo ou mobilização comunitária; 
b) Demonstrar interesse em pesquisa social ou socioambiental; 
c) Possuir experiência em projetos comunitários, considerada diferencial; 
d) Ter experiência em atuação em favelas ou territórios periféricos, considerada 

diferencial; 
e) Apresentar capacidade de trabalho em equipe, organização e planejamento. 

 
2.9 DAS ATIVIDADES E ENTREGAS:  
2.9.1 As principais atividades e entregas são: 

a) Apoiar a coordenação das atividades de campo do diagnóstico; 
b) Auxiliar na organização e condução de oficinas e encontros comunitários; 
c) Registrar todas as atividades realizadas, incluindo relatórios, listas de presença e 

registros de campo; 
d) Apoiar os levantamentos territoriais e a aplicação de instrumentos de pesquisa; 
e) Colaborar na organização e sistematização inicial das informações coletadas; 
f) Dar suporte à equipe técnica nas atividades logísticas relacionadas ao diagnóstico. 

 

Analista de Dados – 1 vaga 
 
2.10 DO OBJETO: 

a) Forma de contratação: Pessoa Jurídica com CNAE: 5819-1/00; 
b) Carga Horária: 30 horas semanais de forma presencial; 
c) Prazo da contratação: 05 meses. 

 
2.11 DOS REQUISITOS E DA QUALIFICAÇÃO:  
2.11.1 São requisitos para a contratação:  

a) Experiência comprovada em organização, tratamento e análise de dados; 



 

 

b) Domínio avançado de Microsoft Excel ou ferramentas equivalentes de manipulação 
de dados; 

c) Experiência na gestão e manutenção de bases de dados; 
d) Experiência em visualização de dados, considerada diferencial; 
e) Experiência em projetos de pesquisa, considerada diferencial; 
f) Capacidade de organização, atenção a detalhes e rigor técnico na execução de 

tarefas. 
 
2.12 DAS ATIVIDADES E ENTREGAS:  
2.12.1 As principais atividades e entregas são: 

a) Organizar, estruturar e manter atualizadas as bases de dados do diagnóstico; 
b) Apoiar a consolidação e validação das informações coletadas em campo; 
c) Desenvolver e manter planilhas e sistemas de organização de dados; 
d) Realizar análises descritivas das informações produzidas; 
e) Produzir gráficos, tabelas e outras visualizações de dados; 
f) Colaborar na elaboração de relatórios técnicos e apresentações de resultados. 

 
3. DO INCENTIVO À CANDIDATURA: 

A Redes da Maré, comprometida com a política institucional de equidade e diversidade, se 
compromete a garantir um processo de seleção que valorize a contratação de pessoas 
oriundas, que moram ou atuam em territórios periféricos e/ou na Maré. Incentivamos a 
candidatura de mulheres, pessoas pretas, LGBTǪIA+ e de pessoas engajadas com questões 
raciais, de gênero e sexualidade. 

4. DAS INSCRIÇÕES:  

4.1 As inscrições deverão ser realizadas mediante o envio do currículo para o e-mail 
eixodusa@redesdamare.org.br, devendo o(a) candidato(a) indicar, no campo assunto do 
e-mail, a vaga para a qual está se candidatando. 

5. DO CRONOGRAMA DA VAGA DE COORDENADOR DE DIAGNÓSTICO:  

O processo seletivo para a vaga de Coordenador de Diagnóstico seguirá cronograma 
específico. As etapas serão conduzidas por banca definida pela Redes da Maré, conforme 
abaixo: 

a) Inscrições e envio de currículos: 16/03/2026 a 20/03/2026 
b) Entrevistas e etapa de seleção: 23/03/2026 a 27/03/2026 
c) Resultado final: 30/03/2026 
d) Início das atividades: 01/04/2026 

 

 

 

mailto:eixodusa@redesdamare.org.br


 

 

6. DO CRONOGRAMA DAS DEMAIS VAGAS:  

Para as demais vagas previstas neste edital, o processo seletivo seguirá o cronograma 
abaixo, também conduzido por banca definida pela Redes da Maré: 

a) Inscrições e envio de currículos: 06/04/2026 a 10/04/2026 
b) Entrevistas e etapa de seleção: 13/04/2026 a 17/04/2026 
c) Resultado final: 22/04/2026 
d) Início das atividades: 04/05/2026 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

7.1 Os(as) candidatos(as) selecionados(as), quando se tratar de profissional autônomo 
ou pessoa jurídica, no ato da contratação deverão estar em situação regular e 
possuir licenças e autorizações dos órgãos competentes relacionados a atividade 
econômica desenvolvida para a prestação do serviço objeto deste edital. Os 
documentos serão verificados antes da assinatura do contrato de prestação de 
serviços e caso os(as) candidatos(as) estejam irregulares, serão desclassificados do 
processo de seleção. 

 

7.2 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas do Processo Seletivo, 
contidas neste edital.  

 

7.3 Quaisquer situações não previstas neste edital, serão analisadas pela coordenação, 
juntamente com a direção da Redes da Maré. 
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